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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 7.314 DE 15 DE JUNHO DE 2016

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
MATERNIDADES, CASAS DE PARTO E ESTA-
BELECIMENTOS HOSPITALARES CONGÊNE-
RES DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO EM PERMITIR A
PRESENÇA DE DOULAS DURANTE O PERÍO-
DO DE TRABALHO DE PARTO, PARTO E
PÓS-PARTO IMEDIATO, SEMPRE QUE SOLI-
CITADAS PELA PARTURIENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam, as maternidades, casas de parto e estabe-
lecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e privada do Es-
tado do Rio de Janeiro, obrigados a permitir a presença de doulas
durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto ime-
diato, sempre que solicitadas pela parturiente, sem ônus e sem vín-
culos empregatícios com os estabelecimentos especificados.

§ 1º - Para os efeitos desta lei e em conformidade com a
qualificação da CBO (Classificação Brasileira de Ocupações), código
3221-35, doulas são acompanhantes de parto escolhidas livremente
pelas gestantes e parturientes, que “visam prestar suporte contínuo à
gestante no ciclo gravídico puerperal, favorecendo a evolução do par-
to e bem-estar da gestante”, com certificação ocupacional em curso
para essa finalidade.

§ 2º - A presença das doulas não se confunde com a pre-
sença do acompanhante instituído pela Lei Federal nº 11.108, de 07
de abril de 2005.

§ 3º- Os serviços privados de assistência prestados pelas
doulas durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto
imediato, bem como as despesas com paramentação, não acarretarão
quaisquer custos adicionais aos estabelecimentos hospitalares, mater-
nidades e casas de parto.

§ 4° - A presença das doulas depende de expressa autori-
zação da parturiente que, deverá informar previamente à unidade de
saúde, que comunicará ao profissional médico, desde que não seja
parto normal.

Art. 2º - As doulas, para o regular exercício da profissão, es-
tão autorizadas a entrar nas maternidades, casas de parto e estabe-
lecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e privada do Es-
tado do Rio de Janeiro, com seus respectivos materiais de trabalho,
condizentes com as normas de segurança e ambiente hospitalar.

§ 1° - Entende-se como materiais de trabalho das doulas, a
serem utilizados no trabalho de parto, parto e pós-parto imediato:

I - bolas de fisioterapia;

II - massageadores;

III - bolsa de água quente;

IV - óleos para massagens;

V - banqueta auxiliar para parto;

VI - demais materiais considerados indispensáveis na assis-
tência do período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.

§ 2° - Os materiais a serem utilizados nas salas de parto
normal não necessitam de esterilização.

§ 3° - Quando no trabalho de parto o médico decidir pela
intervenção cesárea, a doula ingressará no centro cirúrgico devida-
mente paramentada.

Art. 3º - Fica vedada às doulas a realização de procedimen-
tos médicos ou clínicos, como aferir pressão, avaliação da progressão
do trabalho de parto, monitoração de batimentos cardíacos fetais, ad-
ministração de medicamentos, entre outros, mesmo que estejam le-
galmente aptas a fazê-los.

Art. 4° - As maternidades, casas de parto e estabelecimentos
hospitalares congêneres, da rede pública e privada do Estado, farão a
sua forma de admissão das doulas, respeitando preceitos éticos, de
competência e das suas normas internas de funcionamento, com a
apresentação dos seguintes documentos:

I - carta de apresentação, contendo nome completo, endere-
ço, número do CPF, RG, contato telefônico e correio eletrônico;

II - cópia de documento oficial com foto;
III - enunciado de procedimentos e técnicas que serão utili-

zadas no momento do trabalho de parto, parto e pós-parto imediato,
bem como descrição do planejamento das ações que serão desen-
volvidas durante o período de assistência;

IV - termo de autorização assinado pela gestante para a
atuação da doula no momento do trabalho de parto, parto e pós-parto
imediato;

V - cópia do certificado de formação profissional, segundo o
Certificado Brasileiro de Ocupação - CBO.

Art. 5º - O não cumprimento da obrigatoriedade instituída no
“caput” do artigo 1º sujeitará os infratores às seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira ocorrência;
II - se órgão público, o afastamento do dirigente e aplicação

das penalidades previstas na legislação;
III - se estabelecimento privado, multa de 1.665,38 UFIR/RJ

(hum mil, seiscentos e sessenta e cinco vírgula e trinta e oito UFIRs).
Em caso de reincidência a multa será cobrada em dobro, até o limite
de 6.661,55 UFIR/RJ (seis mil, seiscentos e sessenta e um vírgula
cinquenta e cinco UFIRs).

§ 1° - Competirá, ao Órgão Gestor da saúde da localidade
em que estiver situado o estabelecimento, a aplicação das penalida-
des de que trata este artigo, conforme estabelecer a legislação pró-
pria, a qual disporá, ainda, sobre a aplicação dos recursos dela de-
correntes.

§ 2° - Os recursos provenientes das multas aplicadas nos
termos desta lei reverterão ao Fundo Estadual de Saúde - FES, para
a capacitação das doulas.

Art. 6° - O não cumprimento da vedação instituída no caput
do artigo 3° sujeitará às doulas:

I - advertência por escrito, na primeira ocorrência;
II - multa de 66,61 UFIR/RJ (sessenta e seis vírgula sessenta

e um UFIRs), a partir da segunda ocorrência.

Art. 7° - O cumprimento do disposto nesta lei não acarretará
despesas para o Estado do Rio de Janeiro.

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 2195/2013
Autoria do Deputado: Dr. José Luiz Nanci
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

Id: 1963959

LEI Nº 7.315 DE 15 DE JUNHO DE 2016

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADOTAR
PRAZO INFERIOR AO ESTABELECIDO NO IN-
CISO III DO ART. 9º DA LEI Nº 6.901, DE 02
DE OUTUBRO DE 2014, QUANDO A CONTRA-
TAÇÃO SE REFERIR A SERVIDORES DOCEN-
TES INDÍGENAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar prazo
inferior ao estabelecido no inciso III do artigo 9º da Lei n.º 6.901, de
02 de outubro de 2014, quando a contratação se referir a servidores
docentes indígenas.

Parágrafo Único - Na hipótese prevista no caput deste ar-
tigo, o intervalo entre contratações deverá corresponder até 30 (trinta)
dias.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei se-
rão atendidas com recursos próprios do orçamento vigente, suplemen-
tados se necessário.

Art. 3º - Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 1757/2016
Autoria dos Deputados: Edson Albertassi, Flávio Serafim e Waldeck
Carneiro
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

Id: 1963960

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.691 DE 15 DE JUNHO DE 2016

CONCEDE PRAZO PARA OS MUNICÍPIOS
PROMOVEREM A IMPLANTAÇÃO DA GUAR-
DA MUNICIPAL AMBIENTAL PARA FINS DE
REPARTIÇÃO DOS RECURSOS DO ICMS
ECOLÓGICO, REVOGA O ART. 1° DO DECRE-
TO N° 45.219 DE 16 DE ABRIL DE 2015 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o
que consta do Processo nº E-07/001/280/2016,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 5.100, de 04 de outubro de 2007, que incluiu cri-
térios de conservação ambiental na repartição da parcela de 25% do
produto da arrecadação do ICMS entre os municípios;

- o Decreto nº 41.844, de 04 de maio de 2009, que estabeleceu as
definições técnicas para alocação dos recursos do ICMS Ecológico;

- o Decreto n° 43.284, de 10 de novembro de 2011, que regulamen-
tou a constituição da guarda municipal ambiental a partir de contin-
gente da guarda municipal convencional;

- o Decreto n° 45.219, de 16 de abril de 2015, que concedeu prazo
para os municípios promoverem a implantação da Guarda Municipal
Ambiental; e

- o impacto econômico a ser suportado pelos Municípios para fins de
implantação da Guarda Municipal Ambiental, especialmente no atual
cenário de crise no Estado do Rio de Janeiro, demandando a flexi-
bilização de obrigações que onerem os cofres públicos dos entes mu-
nicipais,

DECRETA:

Art. 1º - Para os fins da concessão do benefício previsto na Lei nº
5.100, de 04 de outubro de 2007, fica concedido prazo até 31 de
março de 2017 para os Municípios promoverem a implantação da
Guarda Municipal Ambiental.

§ 1º - Os municípios que não implantarem a Guarda Municipal Am-
biental até o prazo previsto no caput, não sofrerão perda de repasse
do ICMS durante o ano de 2017.

§ 2º - Os municípios que não implantarem a Guarda Municipal Am-
biental até o prazo previsto no caput, terão seu Índice Final de Con-
servação Ambiental igualado a 0 (zero) para fins de repasse do ICMS
durante o ano de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 1° do De-
creto n° 45.219 de 16 de abril de 2015.

Rio de Janeiro 15 de junho de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1963964

*DECRETO Nº 45.664 DE 20 DE MAIO DE 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 409.080.344,37, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 7.210, de 18 de janeiro de 2016, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2016;

- o Decreto nº 45.569 de 28 de janeiro de 2016, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2016;

- e o que consta dos Processos nºs E-01/067/248/2016, E-
01/067/249/2016, E-04/068/71/2016, E-09/008/291/2016, E-
09/008/328/2016, E-09/008/358/2016, E-09/008/692/2016, E-
11/001/110/2016, E-20/002/115/2016 e E-20/002/116/2016,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global
de R$ 409.080.344,37 (quatrocentos e nove milhões, oitenta mil, tre-
zentos e quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos) para reforço
de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 3 e 6 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 45.569, de
28 de janeiro de 2016, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES
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